TÍTULO: Tabela 2.48 – Capacidade de armazenamento de petróleo e derivados e etanol, segundo terminais – 31/12/2024

SEÇÃO 1: COLUNAS

	Nome da coluna
	Descrição
	Tipo do Dado

	TIPO DE TERMINAL
	Fluvial, Lacustre, Marítimo ou Terrestre
	Texto

	OPERADOR  
	Operador do terminal
	Texto

	LOCAL
	Localização do operador do terminal
	Texto

	UF
	Sigla da unidade da Federação onde está localizado o terminal
	Texto

	QTDE TANQUES  
	Quantidade de tanques
	Número inteiro

	CAPACIDADE ARMAZENAMENTO - PETROLEO
	Capacidade de armazenamento em metro cúbico (m³)
	Número real

	CAPACIDADE ARMAZENAMENTO – DERIVADOS (EXCETO GLP) E ETANOL
	Capacidade de armazenamento em metro cúbico (m³)
	Número real

	CAPACIDADE ARMAZENAMENTO - GLP
	Capacidade de armazenamento em metro cúbico (m³)
	Número real



 SEÇÃO 2: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

	Campo
	Valor

	CATÁLOGO DE ORIGEM
	https://www.gov.br/anp/pt-br

	ÓRGÃO RESPONSÁVEL
	ANP/SDC

	RECURSOS ASSOCIADOS
	IDENTIFICADOR
	https://www.gov.br/anp/pt-br

	
	TÍTULO
	anuario-2025-dados_abertos-tabela 2.48.

	
	FORMATO
	csv

	
	DESCRIÇÃO
	Trata-se da capacidade de armazenamento de petróleo e derivados e etanol, segundo terminais ao longo do ano anterior.

	PERIODICIDADE DE EXTRAÇÃO
	Anual

	IDIOMA DO DADO
	Português

	FONTE DO DADO
	ANP/SIM, conforme a Resolução ANP n.º 52/2015

	NOTAS
	 

	CONTATO
	 faleconosco@anp.gov.br

	PALAVRAS-CHAVE
	Capacidade, armazenamento, petróleo, derivados, etanol, GLP, tanque, operador, terminal.


  
